
Plano de Benefícios

Plano VI

Os participantes do Plano de Benefícios que tiveram o reconhecimento 

de algum tempo de serviço especial averbado pela Previdência Social 

(INSS) e que não entregaram na Funssest até 28/12/2018, terão mais uma 

oportunidade de entregar o documento que comprove este reconhecimento 

impreterivelmente até 10/07.


